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  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

  Art. 1º O § 4º do art. 12 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da 

Constituição, os trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à 

União determinar os limites das áreas litigiosas, até 31 de dezembro do ano 

seguinte ao da promulgação desta emenda, termo a partir do qual essa 

competência passará à União, por meio de lei federal, no caso de conflitos 

entre Estados, e aos Estados, por meio de leis estaduais, no caso de conflitos 

entre Municípios. 

 

............................................................................................”(NR) 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

                                            JUSTIFICAÇÃO 

   
 

  O caput do art. 12 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal determinou a criação, no Congresso Nacional, de comissão com o 

objetivo de apresentar estudos sobre o território nacional e anteprojetos atinentes a novas 

unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em áreas pendentes de solução. 

 

  Atendendo ao mandamento constitucional em tela, a Comissão de Estudos 

Territoriais apresentou relatório final em 12 de dezembro de 1989, que não acarretou 

mudanças significativas nesse quadro de disputas territoriais no Brasil. 

 

  Ademais, de acordo com o disposto no § 2º citado art. 12 do ADCT, os Estados 

e os  Municípios deveriam, no prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição 

Federal, promover a demarcação de suas fronteiras então em conflito. 

 

  O § 4º do mesmo artigo estabeleceu que, uma vez decorrido o prazo de três 

anos, a contar da promulgação da Constituição, se os trabalhos demarcatórios não fossem 

realizados, competiria à União determinar os limites das áreas litigiosas. 

 

  Ocorre que a União Federal não tem atendido o citado comando constitucional, 

deixando a questão dos limites das áreas litigiosas existentes no País sem a solução alvitrada 

pelo Legislador Constituinte de 88. 
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  Nesse passo, a insegurança jurídica gerada Por esta situação é indiscutível, 

principalmente em nível municipal. A população das áreas em litígio vem passando por uma 

série de problemas derivados da indefinição quanto à administração dos Municípios 

envolvidos, com toda a sorte de privações, até mesmo quanto ao atendimento de serviços 

públicos essenciais. 

  Desta forma esperamos ver aprovada pelo Congresso Nacional esta proposta 

por permitir, doravante, a solução adequada aos conflitos sobre fronteiras municipais que hoje 

permanecem sem solução 

 

   

                                                    Sala das Sessões, em 26 de setembro de  2007.   

 

  

                                                               Deputado PEDRO EUGÊNIO 

                                                                              PT-PE           
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
  ..................................................................................................................................................... 

Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição, 

Comissão de Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso Nacional e 

cinco pelo Poder Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o território nacional 

e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em 

áreas pendentes de solução. 
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§ 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os 

resultados de seus estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses 

subseqüentes, extinguindo-se logo após. 

§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da 

promulgação da Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de 

suas linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e 

compensações de área que atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniências 

administrativas e comodidade das populações limítrofes. 

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá 

encarregar-se dos trabalhos demarcatórios. 

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, 

os trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os limites 

das áreas litigiosas. 

§ 5º Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com 

os Estados do Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e geodésicos 

realizados pela Comissão Tripartite integrada por representantes dos Estados e dos serviços 

técnico-especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo desmembramento da área descrita 

neste artigo, dando-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no § 

3º, mas não antes de 1º de janeiro de 1989. 

§ 1º O Estado do Tocantins integra a Região Norte e limita-se com o Estado de 

Goiás pelas divisas norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, 

Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a leste, norte e 

oeste as divisas atuais de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato 

Grosso. 

§ 2º O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Capital 

provisória até a aprovação da sede definitiva do governo pela Assembléia Constituinte. 

§ 3º O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, os Deputados Federais e os 

Deputados Estaduais serão eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a 

promulgação da Constituição, mas não antes de 15 de novembro de 1988, a critério do 

Tribunal Superior Eleitoral, obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerrado setenta e cinco dias 

antes da data das eleições; 

II - as datas das convenções regionais partidárias destinadas a deliberar sobre 

coligações e escolha de candidatos, de apresentação de requerimento de registro dos 

candidatos escolhidos e dos demais procedimentos legais serão fixadas, em calendário 

especial, pela Justiça Eleitoral; 

III - são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou municipais que não se 

tenham deles afastado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições 

previstas neste parágrafo; 

IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos partidos políticos do Estado 

de Goiás, cabendo às comissões executivas nacionais designar comissões provisórias no 

Estado do Tocantins, nos termos e para os fins previstos na lei. 
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§ 4º Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, dos Deputados Federais e 

Estaduais eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos das 

demais unidades da Federação; o mandato do Senador eleito menos votado extinguir-se-á 

nessa mesma oportunidade, e os dos outros dois, juntamente com os dos Senadores eleitos em 

1986 nos demais Estados. 

§ 5º A Assembléia Estadual Constituinte será instalada no quadragésimo sexto dia 

da eleição de seus integrantes, mas não antes de 1º de janeiro de 1989, sob a presidência do 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará posse, na mesma data, 

ao Governador e ao Vice-Governador eleitos. 

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as 

normas legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o disposto no 

art. 234 da Constituição. 

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e encargos decorrentes de 

empreendimentos no território do novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a assumir 

os referidos débitos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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